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EDITAL Ne 11420i7 - PROGEPE -- IFPR
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

1 - DAS ESPECIFICAÇÕES DA \nGA

1.1 informações referentes à lotação. à área de conhecimento, ao regime de trabalho, ao número
de vagas, aos requisítas mínimos exigidos e à remuneração constam no Anexo l deste edital.

'1 1.2 - A remuneração foi fixada conforme Orientação Normativa n
Recursos Humanos do MPOG publicada no DOU de 29/10/2009.

5 de ZM.0/200S da Secretaria de

2 - DAS INSCRIÇÕES

2.1 - A taxa de inscrição é de R$31,00 {trinta e um reais) para 40 horas

22 + A inscrição será efetuada, exclusivamente. na Secretaria Académica do Campus no qual se
daeja pleitear uma vaga. Os endereços e horários de funcionamento da Campus está elencadaabaixo

CAMPUS ENDEREÇO E TELEFONE HoRÁRio

ASSIM CHATEAUBRIAND Av. Cívica. 475 -- Centro Cívico
(44) 3S28-688S

08:00 às 12:00
13:00 às 17:0c)

[De segunda à sexta -feira)

2.3 - São requisitos para a inscrição

2.3.1 - nquerimento de inscrição, disponível no Protocolo do Campus, no qual o candidato declare estar
ciente do contido neste Edital, na Lei 8.74593 e demais alterações e na Lei il.80à2008;

2.3.2 - cópia de documento oficial de identidade

2 3.3. cópia do(s) diploma(s) de escolaridadets) exi8idots), devidamente regístrado(s) no órgãocompetente; ' ' '

Z.3 4 - cópia do comprovante de cumprimento dw obrigações eleitorais
endereço eletrõnico do Tribunal Superior Eleitoral; !!Bp:/7www.Be.íus.br/:

que pode ser obtida

2.3.5 - cópia do certificado de cumprimento das obrigações militans.

2.3.6 - comprovante de recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$31.00 {trinta e um reais) para
4U horas . A guia de recolhimento da taxa de inscrição deverá ser obtida no endereço eletrõnico:

ou no Protocolo do Campus onde serão
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realizadas as inscrições. As taxas só poderão ser pagas nas agências do Banco do Bnsíl. excluindo
pagamentos vía /riferncf banting. O valor pago não será devolvido em nenhuma hipótese

2.3.7 - OI (umas cópia do currículo lattes, acompanhado dos respectivos comprovantes

2.4
Na forma do Decreto n9 6.593 de 02r10J2008, poderá ser concedida isenção de taxa de inscrição
ao candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal
- CadUnico, de que trata o Decreto ne 6.13ã2007

2.4.1
O pedido de isenção deverá ser solicitado mediante requerimento do candidato no Campus no
qual se deseja pleitear uma vaga. acompanhado do Número de Identificação Social
atribuído pelo Cadúnico

3
2.4.2 - O prazo para solicitação de isenção de inscrição será de 21 a 23 de Junho de 2017

2.4.3 - A resposta acerca do deferimento ou não do pedido de isenção será disponibilizada no
Campus, até o dia 27 de Junho de 2017

2.4.4
Aqueles que não obtiverem isenção deverão consolidar sua inscrição efbtuando o pagamento
da guia de recolhimento até o prazo final das inscrições para o processo seletlvo simplificado

2.4.S
O interessado que tiver seu pedido de isenção indeferido e que não efetuar o pagamento da
taxa de inscrição na forma e no prazo estabelecido no item anterior estará autamatícamente
excluído do processa seletivo simplificado

2.5 - É vedada a inscrição condiciona

n 2.6- Encenadas as inscrições, a Direção Geral do Campus apeciará e publicará o resultado das inscrições
no prazo máximo de 48 (quarenta e oita} hons, através de Edital do Campus

2.7 Caberá recurso ao indeferimento das inscrições, devendo o mesmo ser impetradQ pelo candidato
no prazo máximo de 24(vinte e quatro) horas contadas da data de publicação do Edital de
resultado das Inscrições, de que trata o subítem anterior O recurso será julgado em 24 {vinte e
quatro) horas pela direção geral do campus, a qual, após julgamento, afixará em local próprio,
preferencialmente na Secretaria Académica do Campus e/ou disponibilizará no endereço
eletrânico do Campus

2.8 De acordo com o incisa Vlll, do Att. 37. da Constituição Federal, com o parágrafo 2P do Art. 5e da Le
ne 8.i1390 e com o Decreto ne 3.298D9, fica assegurada a reserva de vagas aos candidatos com
deficiência em 20% (vinte por centa} do número total de vagas oferecidas neste Edital
Considerando o percentual citado acima, não se aplica a reserva de vagas às pessoas com
deficiência cujos cargos ofereçam menos de 05 (cinco) vagas

2.9 - Se, durante o período de validade deste Concurso, forem libemdas novas vagas, cujo quantitativo
atinja 05 {cinco) ou mais vagas para algum (uns) dos cargos, será aplicado o percentual de 20% Cvínte por
cento) do total de vagas deste(s) cargo(s) para as pessoas com deficiência, cumprindo o que estabelece o
Art. 37. $ 1e do Decreto ne 3.20M.999.

Av. Victor Ferreiro do Amaram, 306 l Tarumã l Curitiba PR l CEP 82.S30 230



INSTITUTO FEDERAL
FAUNA

2.10 - O candidato que desejar concorrer à vaga reservada para pessoas com deficiência deverá indicar a
situação de deficiência no Requerimento de Inscrição. Sendo aprovada no processo selettvo simplificado
e convocado para ocupar a vaga, o candidato será submetido à Perícia Médica, que terá decisão final
soba a sua qualificação como deficiente ou não e sobre o grau de deficiência. aam a finalidade de
verificar se a deficiência da qual é portador é compatível cclm as atribuições do cargo pelo qual apeou.

3 - DA COMISSÃO JULGADORA

3.1 - Será designada, pela Direção Geral do Campus, Comissão Julgadora composta por 03 {trêsl
docentes

'3
4 - DA SELEÇÃO

4.1 - O processo seletivo simplificado será realizado em duas etapas, constituídas de
a) Prova Didática
b) Análise de Currículo

5 - DA PRO\n DIDÁTICA

5.1 A Prova Didática versará sobre ponto sorteado com 24 {vinte e quatro) horas de antecedência
pelo próprio candidata, de lista de pontos constante no Anexo ll deste Edital

5.2 A Prova Dfdática será realizada em sessão aberta ao público, exceto aos candidatos concorrentes
para a mesma área de conhecimento, e consistirá de uma aula com duração de 50 {cínquenta)
minutos

5.3 A Comissão Julgadora poderá prever um tempo, incluso no período citado no subitem anterior.
de no máximo 10 minutos para arguição do candidato

''1
S.4 -- O horário para comparecimento ao campus, para o sorteio do ponto da prova didática de cada
candidato, será definido após a homologação da inscrição e disponibilizada em edital próprio na
secretaria do campus e/ou endereça eletrõnico do campus de interesse

CAMPus ASSim CHArEAUBRiAND

ETAPAS DATA PREVISTA PARA REALIZAÇÃO* ÁREA

Sorteio do Ponto io»ZHot7 Ciências Biológicas

ProvaDidática l tlÕ7»0i7 l CiênçiasBiológicas

Juntamente cam o edital que definirá o horário de comparecimenta de cada candtdatqlerá aonfimlada a data
para a realização do sorteio do ponto e da prova didática
5.5 - Os critérios para o julgamento da prova didática deverão tomar por base a necessidade de. na
educação básica, técnica e tecnológica, o professor apresentar domínio da área de conhecimento e
de um eficiente processo de ensino-aprendizagem
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5 6 - Será dassificado para a próxima etapa somente Q candidato que obtiver nota mínima 7,0 (sete)
na avaliação de cada membro da Comissão Julgadora

6 - DA ANÁLISE DE CURRÍCULO

6.1 - A piava de análise de currículo terá por base a documentação devidamente comprovada no ato
da inscrição.

6.2 - Campmvada a titulação mínima exigida (Anexo 1), o candidato terá assegurada a nota mínima
7,0 {sete} na Análise de Currículo

'')
6.3 ra a análise de Currículo serão atribuídos os seguintes pontos

TITULAÇÃO

Grau de Doutor obtida em Curso devidamente credenciado, ou título de Livre-
Docente, obtido na forma da Legislação em vigor na área de conhecimento a que
concorre, em área correlata ou em Educação

PONTOS

20
(vintes

Gnu de Mestre. obtido em Curso devidamente credenciado, na área de conhecimento a que
concorre. em área correlata ou em Educação

IS
jquinze)

Cert#lcado de Conclusão de Curso de Especialização na área de conhecimento a que
coílcorn, em áea correlata ou em Educação, obtido em Curso autorizado de acordo com as
normas do Conselho Federal de Educação

ID
Idez}

Certificado de Gmclusão de Curso de Aperhiçoamento na área de conh«imenso a que
concorre. ern ána correlata ou em Educação, obtida em Curso orBõnizado de acorda [om a$
normas do Conselho Federal de Educação jclnca]

Publicação de Ifvros, trabalhas ou altiga$ em Anais de Congressos e em revistas téçnicas de
cirwlação nacional e/ou iMernacíonal na área em que oonoorre:

Até o limite máHlmo dB
15 pontas

Livro.

Editor ou organizador de livro publicado.

6 {sels) PQr livro

Tradução de livro.

4 (quatro) par livro

Capitulo de livro

4 tquatro} por livro

Tradução de capítulo de livro

2 (dois) par capítulo

Publicação em endereço eletrânica especializado com ISBN.

2 (dois) par capitulo

Artigo publicado em periódico au Anais de Congresso qualis Internacional

2 (dois) por publicação

Artigo publiado em periódica ou Anais qualis Naciono

2 {dois) por tnbalho

Arti8Q publicado em periódico QU Anais Qualls Laca

l {um} por trabalho

Trabalhos resumidos em congressos internacionais.

a,5 tmeio} por trabalho

D,4 par trabalho
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Trabalhas resumidos em congressos nacionais.

Patentes devidamente reBistradas, orlenbçãa, coorientação de dissertaçõ« e teses.

0,2 por trabalho

Até o limite de S pontos

2,5 {doi$ e meios cada
uma

Orientação doutorado 2 (dais) por orientando de
doutorado

l {um) por orientonda de
doutorado

Ca-orientação doutorado

a
Orientação mestrado l [um) por orientação de

mestraac

Caqorlentação mestrado.

Orientação de TCC ou Monogmfla

0,5 tmeio} por orientando
de mestrado

l {um} por orientação de
especialização

]l (um) par orientação de
graduação

Orientação de TCC ou Monografia

Experiência em docência

Tempo de exeKício de Maglstér+a de Nível Médio e Técnico

Até o limite de IS ponta

Experiência prafjssjonal:

Vempa de experiência profissional na área a que concorre. enceta Magistério.

D3 ((rês} pontos por ano

Até o límhe de IS pontos

3 (trê$} por ano

'n
6.4 - A pontuação máxima que poderá ser obtida nos Títulos apresentados será de 70 intenta)

pon.tos e equivalerá à nota 3,0 (três) que somada à nota mínima 7.0 (sete) de que trata a
subitem 6.2 deste edital, atingirá a pontuação final de lO,O (dez) na Análise de Currículo

6.5 - Os Títulos de Doutorada, Mestrado, Especialização e Aperfeiçoamento serão contados uma
anca vez, não serão contados cumulativamente e a pontuação será atribuída ao titulo de
maior hierarquia.

considerado classificado o candidato que obtiver em todas as etapas a nota mínima 7.0
(sete) na avaliação de cada membro da Comissão Julgadora

7 - DA NONA FINAL

7.1 As notas obtidas em cada uma das provas pelos candidatos serão convertidas em médias.
obsewada a obtenção de nota mínima 7,0 (sete) por examinador as quais, para cálculo da nota
final, obedecerão aos seguintes pesos; A

a) Prova Didática: 6,0 jseís)
b) Análise de Currículo: 4,0 {quatra) l \
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8 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

B.l - O wntrato vigorará a partir da assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado no
Instituição, em consonância com as normas legais

ntcresse da

9 - DOS TÍTULOS OBTIDOS NO EXTERIOR

9.1 títulos obtidos no exterior deverão, obrigatoriamente, estar revalídados no Brasíl, ou validados
por Instituição Federal de Ensino

10 - DA DIVULGAÇÃO DOS RESUl:mãOS

'3 10.1 a resultado da processo seletivo simplificado, uma vez homologada, nrá publicado no Diário
Oficial da União e a contratação será de responsabilidade da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas

11 - DO PRAZO DE \aLIDADE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

11.1 - 0 procesw seletivo simplificado terá validade de 6 (seis) meses, a partir da publicação do Edita
de Homologação no Diário Oficial da União

12 - DAS PROIBIÇÕES

12.1 - € proibida a contratação, como professor substituto, de servidor ocupante de cargo ehtivo
integrante das carreiras de magistério federal, conforme prevê o incisa 1. do $ 1e. do art. 61 da Lei ne
8.74503

12.2 - É proibida a contratação de pessoas que já tenham sido contratadas com fundamento nas Leis
8.74ã93 e 9.840/99, inclusive na condição de professar substituto ou visitante. antes de deoarridos
24 meses do encerramento de seu contrato anterior

12.3 - É proibida a contratação de servidor público
ncentivada sem remuneração, com fundamento no art

de 19Á)&99.

federal que esteja usufruindo de licença
10, incisa 11, da Medida Provisória 1.9tz»9

Curitiba, 19 de Junho de 2017

Eliane Aparecida hÓesqíita
Pró-Reitora de Gestão dePessoas
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ANEXO l AO EDITAL Ne 11'+2017 - PROGEPE - IFPR
PROCEsso SELmvo SIMPLiFicADa

QUADRO DEMONSTRATIVO DE \fiGAS

ARCA OE !ê$i REGIME l
CONHEaMENToã TRÁS.' f VACAs8 l REQulsITus MÍNIMas Exicioas

REMUNERAÇÃO
MENSAL

ASSIM

CHXTEAUBKTANo1 ciências Biológicas
wh 01 Licenciatura em CiêrKlas Biobgicas. com Pó$

6raduaçãa. R$ 3.117.22't40h]

'3 Pós-graduação equivale a apeáeiçoamento, especialização, mestrado ou doutorado
Fará jus também, conforme títulação apresentada, aos seguintes valores(pagos pela titulo de maior

hierarquia, de forma não cumulativas

H =l .«*-,@-«. l

40 HORAS l KS i8ú,42 l

Especialização

KS 410,ó7

Mestrado

ns l.091.90

AN EXO ll AO EDITAL Ne it42017 -- PROGEPE -- IFPR
PROCESSO SELEnVO SIMPLIFICADO

CONTEÚDO PROGRAMÁrlCO

Ána de oonlucimetlta: Ctênchs Biológlçw

Campus: ASSIM CHAIEAUBRIAND

!=gioquímica e organização das membranas çelui;ã;
2. Principais fases embrionárias e anexos
3. Meiase.

1llBlgração Genica: Epistasia.
S:Regulação da expressão gêniu: Operon Lac.
Ê=jradução do RNA e síntese proteica
7. Estrutura. crescimento e metabolismo das bactérias
!=Morfologia e funcionamento do sistema circulatório
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